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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 346/2024
Referência: 2691968/2024

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes
Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 347/2024
Referência: 2692293/2024

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes
Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 348/2024
Referência: 2691028/2024
Interessado: G F FRIGO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica G F Frigo Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica
do(a) interessado(a) G F Frigo Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 349/2024
Referência: 2689884/2024
Interessado: DASA SHOWS SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Dasa Shows Servicos De Construcao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Dasa Shows Servicos De Construcao Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 350/2024
Referência: 2690963/2024
Interessado: ACHILES DE ARAUJO MALVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Achiles De Araujo Malveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Achiles De Araujo Malveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:36.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 1wAz4
Página 5/125

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:36.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 351/2024
Referência: 2691116/2024
Interessado: JOHHANNES ROCHA DIAS

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Johhannes Rocha Dias, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Johhannes Rocha Dias. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 352/2024
Referência: 2691417/2024
Interessado: B B COMERCIO E INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa B B Comercio E Instalacao De Equipamentos Eletricos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) B B Comercio E Instalacao De Equipamentos
Eletricos Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:36.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: AxxY6
Página 7/125

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:36.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 353/2024
Referência: 2688698/2024
Interessado: PARINTINS ENERGIA SOLAR LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Parintins Energia Solar Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Parintins Energia Solar Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 354/2024
Referência: 2691288/2024
Interessado: WAGNER COSTEIRA DE MENDONCA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Wagner Costeira De Mendonca, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Wagner Costeira De Mendonca. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 355/2024
Referência: 2687570/2024
Interessado: FABIANO DA SILVA MELO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Fabiano Da Silva Melo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Fabiano Da Silva Melo. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 356/2024
Referência: 2687559/2024
Interessado: FABIANO DA SILVA MELO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Fabiano Da Silva Melo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Fabiano Da Silva Melo. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 357/2024
Referência: 2688021/2024
Interessado: GABRIEL MACHADO DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Gabriel Machado Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Gabriel Machado Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 358/2024
Referência: 2589539/2019
Interessado: ELPIDIO HOLANDA JÚNIOR

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Elpidio Holanda Júnior, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Elpidio Holanda Júnior. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 359/2024
Referência: 2691050/2024
Interessado: FRANCISCO RICARDO DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Francisco Ricardo De Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Francisco Ricardo De Souza. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:36.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: A1317
Página 14/125

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:36.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 360/2024
Referência: 2689870/2024
Interessado: CLAUDIO MARCOS DA ROCHA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Claudio Marcos Da Rocha, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Claudio Marcos Da Rocha. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 361/2024
Referência: 2691585/2024
Interessado: VERDENET - PROVEDOR DE INTERNET LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Verdenet - Provedor De Internet Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de
dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Verdenet - Provedor De Internet Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 362/2024
Referência: 2691566/2024
Interessado: VJR ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Vjr Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica
do(a) interessado(a) Vjr Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 363/2024
Referência: 2691635/2024
Interessado: RAFAEL DANIEL GERZVOLF

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Rafael Daniel Gerzvolf, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Rafael Daniel Gerzvolf. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 364/2024
Referência: 2691657/2024
Interessado: MINERACAO TABOCA S A

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Mineracao Taboca S A, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Mineracao Taboca S A. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 365/2024
Referência: 2689700/2024
Interessado: AILTON CRUZ DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Ailton Cruz Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Ailton Cruz Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 366/2024
Referência: 2691364/2024
Interessado: GTEC CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Gtec Construções Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Gtec Construções Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 367/2024
Referência: 2691350/2024
Interessado: HEITOR LIFSITCH NOGUEIRA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Heitor Lifsitch Nogueira Da Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro
(reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Heitor Lifsitch Nogueira Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 368/2024
Referência: 2691864/2024
Interessado: WILLIAN XAVIER DA COSTA CLEMENTE

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Willian Xavier Da Costa Clemente, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Willian Xavier Da Costa Clemente. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 369/2024
Referência: 2691729/2024
Interessado: ROMULO VIEIRA DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Romulo Vieira De Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Romulo Vieira De Souza. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 370/2024
Referência: 2663077/2023
Interessado: OSTERNO DE ARAUJO CABRAL JÚNIOR

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Osterno De Araujo Cabral Júnior, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Osterno De Araujo Cabral Júnior. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:36.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: YdWx0
Página 25/125

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:36.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 371/2024
Referência: 2666454/2023
Interessado: FABIO SOARES DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Fabio Soares De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Fabio Soares De Oliveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 372/2024
Referência: 2670275/2023
Interessado:  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINF

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria Municipal De Infraestrutura - Seminf, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Secretaria Municipal De Infraestrutura - Seminf. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 373/2024
Referência: 2672590/2023
Interessado: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Salcomp Industrial Eletronica Da Amazonia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Salcomp Industrial Eletronica Da Amazonia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral
De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 374/2024
Referência: 2672968/2023
Interessado: MANAOS ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Manaos Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Manaos Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 375/2024
Referência: 2678258/2023
Interessado: WILMMER BREMMER DA SILVA SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Wilmmer Bremmer Da Silva Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Wilmmer Bremmer Da Silva Souza. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 376/2024
Referência: 2681662/2024
Interessado: W M ENGENHARIA, REFORMAS E MANUTENCAO PREDIAL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica W M Engenharia, Reformas E Manutencao Predial Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) W M Engenharia, Reformas E Manutencao Predial Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 377/2024
Referência: 2681857/2024
Interessado: K K ELETRICA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica K K Eletrica Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica
do(a) interessado(a) K K Eletrica Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 378/2024
Referência: 2682573/2024
Interessado: AMAZÔNIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Amazônia Comércio E Serviços De Máquinas E Equipamentos Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Amazônia Comércio E Serviços De Máquinas E Equipamentos Ltda. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes
Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 379/2024
Referência: 2683336/2024
Interessado: ALLAN COUTINHO DE CASTRO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Allan Coutinho De Castro, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Allan Coutinho
De Castro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1)
- Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 380/2024
Referência: 2683481/2024
Interessado: EDICARLOS LEITE DA SILVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Edicarlos Leite Da Silveira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Edicarlos Leite
Da Silveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 381/2024
Referência: 2684743/2024
Interessado: FABIANO DA SILVA MELO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de revisão de atribuição profissional Fabiano Da Silva Melo, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) revisão de atribuição profissional do(a)
interessado(a) Fabiano Da Silva Melo. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 382/2024
Referência: 2684758/2024
Interessado: VALCEMIR FREITAS DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Valcemir Freitas De Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Valcemir Freitas De Souza. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 383/2024
Referência: 2685052/2024
Interessado: THIAGO FRANCISCO PAES ALVES

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Thiago Francisco Paes Alves, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Thiago Francisco Paes Alves. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 384/2024
Referência: 2685266/2024
Interessado: EVANILDO CARDOSO DA LUZ FILHO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Evanildo Cardoso Da Luz Filho, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Evanildo Cardoso Da Luz Filho. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 385/2024
Referência: 2685634/2024
Interessado: T R SOLUÇÕES COM ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica T R Soluções Com Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) T R Soluções Com Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:36.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: yBB0W
Página 40/125

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:36.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 386/2024
Referência: 2685937/2024
Interessado: LARISSA ANCHIETA PINHEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Larissa Anchieta Pinheiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Larissa Anchieta Pinheiro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 387/2024
Referência: 2686136/2024
Interessado: METACON CONSTRUCOES, MONTAGENS E COMERCIO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Metacon Construcoes, Montagens E Comercio Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Metacon Construcoes, Montagens E Comercio Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 388/2024
Referência: 2686177/2024
Interessado: JANDERSON DOS SANTOS ANDRADE

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Janderson Dos Santos Andrade, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Janderson Dos Santos Andrade. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 389/2024
Referência: 2686928/2024
Interessado: AJR LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Ajr Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Ajr Ltda.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio
De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 390/2024
Referência: 2687006/2024
Interessado: J R COMERCIO E SERVICO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J R Comercio E Servico De Equipamentos Industriais Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) J R Comercio E Servico De Equipamentos Industriais
Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) -
Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 391/2024
Referência: 2687008/2024
Interessado: R P DA SILVA EDIFICAÇÕES - ME

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica R P Da Silva Edificações - Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) R P Da Silva Edificações - Me. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 392/2024
Referência: 2687130/2024
Interessado: TÁRCIO BENEDITO MENEZES SALES

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Tárcio Benedito Menezes Sales, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Tárcio Benedito Menezes Sales. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 393/2024
Referência: 2687191/2024
Interessado: WANTEC - TECNOLOGIA EM INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO E CALIBRAÇÃO LTDA  - EPP

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Wantec - Tecnologia Em Instrumentos De Medição E Calibração Ltda - Epp, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Wantec - Tecnologia Em Instrumentos De Medição E Calibração
Ltda - Epp. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1)
- Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 394/2024
Referência: 2687224/2024
Interessado: WELTON MARTINS MAZONI

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Welton Martins Mazoni, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Welton Martins
Mazoni. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) -
Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 395/2024
Referência: 2687456/2024
Interessado: PRACTICA TECNOLOGIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Practica Tecnologia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Practica Tecnologia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 396/2024
Referência: 2687470/2024
Interessado: ELVENES DE MELO SOARES

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Elvenes De Melo Soares, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Elvenes De Melo Soares. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 397/2024
Referência: 2687683/2024
Interessado: JOAO VICTOR CHAVES CORDEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Joao Victor Chaves Cordeiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Joao Victor Chaves Cordeiro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 398/2024
Referência: 2687778/2024
Interessado: BRUNO DA SILVA CASTRO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Bruno Da Silva Castro, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a)
interessado(a) Bruno Da Silva Castro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 399/2024
Referência: 2687863/2024
Interessado: BRINGEL MEDICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Bringel Medical Distribuidora De Medicamentos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Bringel Medical Distribuidora De Medicamentos Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 400/2024
Referência: 2687864/2024
Interessado: BRINGEL MEDICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Bringel Medical Distribuidora De Medicamentos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Bringel Medical Distribuidora De Medicamentos Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 401/2024
Referência: 2687900/2024
Interessado: RICO SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Rico Servicos De Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de
dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Rico Servicos De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 402/2024
Referência: 2687931/2024
Interessado: MAX MOLDES DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Max Moldes Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a)
interessado(a) Max Moldes Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 403/2024
Referência: 2687987/2024
Interessado: CLASMESON VIEIRA DE FREITAS,CONSTRUTORA CARRAMANHO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Clasmeson Vieira De Freitas,construtora Carramanho Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Clasmeson Vieira De Freitas,construtora Carramanho Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 404/2024
Referência: 2688080/2024
Interessado: PROATIVA SERVICO E MANUTENCAO DE OBRAS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Proativa Servico E Manutencao De Obras Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Proativa Servico E Manutencao De Obras Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 405/2024
Referência: 2688082/2024
Interessado: LACON ENGENHARIA LTDA,MARCIO ALVES SOARES

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Lacon Engenharia Ltda,marcio Alves Soares, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Lacon Engenharia Ltda,marcio Alves Soares. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 406/2024
Referência: 2688096/2024
Interessado: LEANDRO DOS SANTOS MOREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Leandro Dos Santos Moreira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Leandro Dos Santos Moreira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 407/2024
Referência: 2688116/2024
Interessado: CAIO VITOR DE JESUS BENTES

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Caio Vitor De Jesus Bentes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Caio Vitor De Jesus Bentes. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 408/2024
Referência: 2688126/2024
Interessado: PEDRO LUCAS MONTEIRO SILVÉRIO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Pedro Lucas Monteiro Silvério,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Pedro
Lucas Monteiro Silvério. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 409/2024
Referência: 2688191/2024
Interessado: MATHEUS AUGUSTO VERÍSSIMO SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Matheus Augusto Veríssimo Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Matheus Augusto Veríssimo Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 410/2024
Referência: 2688207/2024
Interessado: TRINDADE INSTALACOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Trindade Instalacoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Trindade Instalacoes Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 411/2024
Referência: 2688346/2024
Interessado: SEMPER VINCIT SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Semper Vincit Serviços De Tecnologia Da Informação Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Semper Vincit Serviços De Tecnologia Da Informação Ltda. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 412/2024
Referência: 2688412/2024
Interessado: ANDRÉ PEREIRA DE OLIVEIRA,GLOBAL REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica André Pereira De Oliveira,global Representação Comercial Ltda., considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa
de resp. tecnica do(a) interessado(a) André Pereira De Oliveira,global Representação Comercial Ltda.. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 413/2024
Referência: 2688425/2024
Interessado: ELISANGELA DOS SANTOS AGUIAR DO VALLE

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Elisangela Dos Santos Aguiar Do Valle, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Elisangela Dos Santos Aguiar Do Valle. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 414/2024
Referência: 2688460/2024
Interessado: ANDRÉ PEREIRA DE OLIVEIRA, ML SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica André Pereira De Oliveira, Ml Serviços De Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp.
tecnica do(a) interessado(a) André Pereira De Oliveira, Ml Serviços De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 415/2024
Referência: 2688461/2024
Interessado: ENERGISA SOLUÇÕES S.A.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Energisa Soluções S.a., considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Energisa Soluções S.a.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 416/2024
Referência: 2688471/2024
Interessado: MOURA E MOURA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Moura E Moura Serviços De Engenharia Ltda , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Moura E Moura Serviços De Engenharia Ltda . Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 417/2024
Referência: 2688480/2024
Interessado:  TECHNORTH DISTRIBUICAO, REPRESENTACAO E PRESTACAO DE SERVICOS HOSPITALARES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Technorth Distribuicao, Representacao E Prestacao De Servicos Hospitalares
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Technorth Distribuicao, Representacao E
Prestacao De Servicos Hospitalares Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 418/2024
Referência: 2688504/2024
Interessado: MARCOS DA SILVA PEREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Marcos Da Silva Pereira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Marcos Da
Silva Pereira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 419/2024
Referência: 2688586/2024
Interessado: RENATO SILVA SOARES

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Renato Silva Soares, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a)
interessado(a) Renato Silva Soares. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 420/2024
Referência: 2688706/2024
Interessado: SARAH DA SILVA SILVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Sarah Da Silva Silveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Sarah Da Silva Silveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 421/2024
Referência: 2688707/2024
Interessado: AKEL SILVA E SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Akel Silva E Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Akel Silva E
Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) -
Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 422/2024
Referência: 2688732/2024
Interessado: WELINGTON MOTA PAIXAO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Welington Mota Paixao, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Welington Mota Paixao. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 423/2024
Referência: 2688811/2024
Interessado: JERLLIAN VIEIRA DE SOUZA CRUZ

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Jerllian Vieira De Souza Cruz, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Jerllian Vieira De Souza Cruz. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 424/2024
Referência: 2688866/2024
Interessado: J W VIANA JUNIOR ENGENHARIA  LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica J W Viana Junior Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) J W Viana Junior Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 425/2024
Referência: 2688897/2024
Interessado: AIUB DA SILVA BEZERRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Aiub Da Silva Bezerra, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a)
interessado(a) Aiub Da Silva Bezerra. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 426/2024
Referência: 2688940/2024
Interessado: GUILHERME DE FREITAS FRIGO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Guilherme De Freitas Frigo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Guilherme De Freitas Frigo. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 427/2024
Referência: 2689003/2024
Interessado: BIOPLUS COMERCIO E REPRESENTACOES DE MEDICAMENTOS E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS MEDICO-

HOSPITALARES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Bioplus Comercio E Representacoes De Medicamentos E Servicos De Equipamentos Medico-
hospitalares Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Bioplus Comercio E Representacoes De
Medicamentos E Servicos De Equipamentos Medico-hospitalares Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 428/2024
Referência: 2689015/2024
Interessado: FABIO S DE SOUZA LIMA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Fabio S De Souza Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Fabio S De Souza Lima. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 429/2024
Referência: 2689042/2024
Interessado: SAMUEL AGOSTINHO FERREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Samuel Agostinho Ferreira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Samuel Agostinho Ferreira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 430/2024
Referência: 2689136/2024
Interessado: LUCAS ISMAEL CORDEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Lucas Ismael Cordeiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Lucas Ismael Cordeiro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 431/2024
Referência: 2689263/2024
Interessado: SERVIS ELETRONICA DEFENSE LTDA.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Servis Eletronica Defense Ltda., considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Servis Eletronica Defense Ltda.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 432/2024
Referência: 2689281/2024
Interessado: AM MANUTENCAO EM MAQUINAS ELETRICAS LTDA - ME

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Am Manutencao Em Maquinas Eletricas Ltda - Me, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Am Manutencao Em Maquinas Eletricas Ltda - Me. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 433/2024
Referência: 2689393/2024
Interessado: TRINDADE INSTALACOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Trindade Instalacoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Trindade Instalacoes Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 434/2024
Referência: 2689439/2024
Interessado: ANTONIO AUSIER SOUSA OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Antonio Ausier Sousa Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Antonio Ausier Sousa Oliveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 435/2024
Referência: 2689503/2024
Interessado: MOURA E MOURA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Moura E Moura Serviços De Engenharia Ltda , considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Moura E Moura Serviços De Engenharia Ltda . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 436/2024
Referência: 2689508/2024
Interessado: CARDOSO CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Cardoso Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Cardoso Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 437/2024
Referência: 2689682/2024
Interessado: CIRO COSTA DE MIRANDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Ciro Costa De Miranda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Ciro Costa De
Miranda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) -
Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 438/2024
Referência: 2689714/2024
Interessado: ZILIA TECHNOLOGIES INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Zilia Technologies Industria E Comercio De Componentes Eletronicos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Zilia Technologies Industria E Comercio De Componentes
Eletronicos Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 439/2024
Referência: 2689771/2024
Interessado: BENJAMIM BRITO TELES

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Benjamim Brito Teles, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a)
interessado(a) Benjamim Brito Teles. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 440/2024
Referência: 2689860/2024
Interessado: 3L AMAZON SOLAR COMERCIO, SERVICOS E REPRESENTAÇOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica 3l Amazon Solar Comercio, Servicos E Representaçoes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) 3l Amazon Solar Comercio, Servicos E Representaçoes Ltda. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 441/2024
Referência: 2689899/2024
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE SEMSA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria Municipal De Saude Semsa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Secretaria Municipal De Saude Semsa. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 442/2024
Referência: 2689906/2024
Interessado: P R S SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica P R S Serviços De Instalação E Manutenção Eletrica Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) P R S Serviços De Instalação E Manutenção Eletrica
Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) -
Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 443/2024
Referência: 2689912/2024
Interessado: CONSORCIO CONSTRUTOR AZULAO,GUSTAVO ALMEIDA PAVAM

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Consorcio Construtor Azulao,gustavo Almeida Pavam, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Consorcio Construtor Azulao,gustavo Almeida Pavam. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 444/2024
Referência: 2690000/2024
Interessado: SIMONE CRISTINA DE LIMA BORGES BITAR

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Simone Cristina De Lima Borges Bitar, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Simone Cristina De Lima Borges Bitar. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:37.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: xCdcc
Página 99/125

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:37.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 445/2024
Referência: 2690081/2024
Interessado: HENRIQUE BOSCO AMAZONAS FERREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Henrique Bosco Amazonas Ferreira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Henrique Bosco Amazonas Ferreira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 446/2024
Referência: 2690141/2024
Interessado: JPB2 LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Jpb2 Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais -
empresa do(a) interessado(a) Jpb2 Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 447/2024
Referência: 2690142/2024
Interessado: M. C. DOS SANTOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica M. C. Dos Santos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
M. C. Dos Santos Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 448/2024
Referência: 2690394/2024
Interessado: ANDRÉ ALEXANDRE DE SOUZA SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física André Alexandre De Souza Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) André Alexandre De Souza Santos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 449/2024
Referência: 2690502/2024
Interessado: DARIL PATRICIO DE OLIVEIRA PINHEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Daril Patricio De Oliveira Pinheiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Daril Patricio De Oliveira Pinheiro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 450/2024
Referência: 2690522/2024
Interessado: EMERSON JORGE ARAUJO GRANJA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Emerson Jorge Araujo Granja, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro
(reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Emerson Jorge Araujo Granja. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 451/2024
Referência: 2690567/2024
Interessado: AMERICA FILTERS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica America Filters Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica
do(a) interessado(a) America Filters Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 452/2024
Referência: 2690661/2024
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO E DESPORTO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria De Estado De Educacao E Desporto, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Secretaria De Estado De Educacao E Desporto. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral
De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 453/2024
Referência: 2690692/2024
Interessado: JOSE ALBERTO CARIOCA CRUZ

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Jose Alberto Carioca Cruz, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Jose Alberto Carioca Cruz. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:37.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: YaW6w
Página 108/125

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:37.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 454/2024
Referência: 2690717/2024
Interessado: AMAZÔNIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,MARCELO VIEIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Amazônia Comércio E Serviços De Máquinas E Equipamentos
Ltda,marcelo Vieira De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a)
Amazônia Comércio E Serviços De Máquinas E Equipamentos Ltda,marcelo Vieira De Oliveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 455/2024
Referência: 2690726/2024
Interessado: EYES NWHERE SISTEMAS INTELIGENTES DE IMAGEM S.A

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Eyes Nwhere Sistemas Inteligentes De Imagem S.a, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Eyes Nwhere Sistemas Inteligentes De Imagem
S.a. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) -
Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 456/2024
Referência: 2691927/2024
Interessado: CONSORCIO CONSTRUTOR AZULAO

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Construtor Azulao, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Consorcio Construtor Azulao. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 457/2024
Referência: 2681525/2024
Interessado: MARCOS ANDRE FARIAS DA SILVA BRITO

EMENTA: Defere Trata-se do REQUERIMENTO DE EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES, formalizado pelo Eng. de Controle e
Automação MARCOS ANDRE FARIAS DA SILVA BRITO, mediante à conclusão do "CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM
ENGENHARIA CLÍNICA", ofertado pela Instituição de Ensino FACULDADE UYLEYA (Rio de Janeiro-RJ). ANÁLISE PROCESSUAL:
Considerando que o inter

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Marcos Andre Farias Da Silva Brito, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Marcos Andre Farias Da Silva Brito. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes
Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:37.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: y62bc
Página 112/125

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:37.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 458/2024
Referência: 2672102/2023 - Auto: 62503/2023
Interessado: DAM TECNOLOGIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Dam Tecnologia Ltda, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme
abaixo transcrito: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo
consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir:
"Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). Art. 2º - A ART define para os
efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia. Art. 3º - A falta da ART
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais". Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir: "Art. 2º A ART é
o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos
às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Rua Costa Azevedo, nº. 174, Centro - CEP: 69010-230 - Manaus/AM Telefone:
(92) 21257171 Site: www.crea-am.org.br Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Amazonas, vinculado ao Protocolo nº 2672102/2023, emitido em 07/08/2023. Documento do Protocolo 3/3 (Vinculado ao passo
5), anexado por flavia.costa em 23/05/2024 Folha 41/42 2/3 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS - CREA/AM Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de
obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea
em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 62503/2023 do(a)
interessado(a) Dam Tecnologia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 459/2024
Referência: 2650767/2022 - Auto: 55017/2022
Interessado: FIOS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

EMENTA: - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da
Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Fios Tecnologia Da Informacao Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021, que estipula os valores das
multas para o ano da autuação: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da
Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2022, constam na tabela informada no PARECER TÉCNICO apenso ao processo e foram
mantidos os mesmos praticados em 2021. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 55017/2022 do(a)
interessado(a) Fios Tecnologia Da Informacao Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 460/2024
Referência: 2672115/2023 - Auto: 62505/2023
Interessado: DAM TECNOLOGIA LTDA

EMENTA: - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da
Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Dam Tecnologia Ltda, Considerando o que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, conforme
abaixo transcrito: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo
consistem em: (...) g) execução de obras e serviços técnicos; (...) Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77.
Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir: "Art. 2º A ART é o instrumento que
define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for
exercida a respectiva atividade". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 62505/2023 do(a) interessado(a) Dam
Tecnologia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 461/2024
Referência: 2656760/2022 - Auto: 56967/2022
Interessado: FIOS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Fios Tecnologia Da Informacao Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;  Considerando o art.
73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas
que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas
pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021, que estipula os valores das
multas para o ano da autuação: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da
Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2022, constam na tabela abaixo e foram mantidos os mesmos praticados em 2021."
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 56967/2022 do(a) interessado(a) Fios Tecnologia Da Informacao Ltda.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio
De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 462/2024
Referência: 2686864/2024
Interessado: RODRIGO BARROS DA SILVA

EMENTA: Defere O(A) profissional, Eng. Telecom. RODRIGO BARROS DA SILVA, solicita registro da ART obra/serviço de
Engenharia, Objeto do CONTRATO N° 147/2020, celebrado em 15/12/2020, entre a empresa SIDI SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
LTDA - ME (Contratada) e a TVLAR COMERCIO DE MOTOS LTDA (Contratante), na condição de Responsável Técnico, cuja
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART não se fez à época devida.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Rodrigo Barros Da Silva, Considerando os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.496/77, a
seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)"; "Art. 2º - A ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia". Considerando
os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1137/2023 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais,
os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva
atividade."  . "Dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de
Reaponsabilidade Tecnica. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Rodrigo Barros
Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) -
Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 463/2024
Referência: 2684998/2024
Interessado: Giselle Fatima Castro Soares,GIUVALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR - EPP

EMENTA: Defere Requerimento Interrupção de Registro Pessoa Jurídica. Deferimento.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Giselle Fatima Castro Soares,giuvaldo Gomes Dos Santos Junior - Epp, Considerando que a
alínea "g" do art. 7º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece a "execução de obras e serviços técnicos" como atividades e atribuições
profissionais do engenheiro e do engenheiro-agrônomo. Considerando que o art. 59, da Lei 5.194, de 1966, determina que as firmas,
sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando a Resolução nº 1.121/19 do Confea
(Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências), em
suas disposições a seguir: "Art. 24. A pessoa jurídica poderá requerer a interrupção de seu registro perante o Crea da circunscrição
onde possui registro. Parágrafo único. A interrupção de registro deve ser requerida por representante legal da pessoa jurídica. Art.
25. A interrupção de registro de pessoa jurídica será homologada pelas Câmaras Especializadas por prazo indeterminado até que a
pessoa jurídica solicite sua reativação. Parágrafo único. A interrupção prevista no caput implicará: I - a baixa das Anotações de
Responsabilidade Técnica - ARTs referentes a obras ou serviços executados ou em execução registradas nos Creas onde a pessoa
jurídica requereu ou visou seu registro; e II - a baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas das demais circunscrições. III - a baixa
das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs de cargo ou função dos responsáveis técnicos e dos integrantes do quadro
técnico da pessoa jurídica. Art. 26. A interrupção de registro, a pedido, será concedida à pessoa jurídica mesmo nos casos em que
houver pendência financeira da requerente junto aos Creas. Parágrafo único. Em caso de deferimento da interrupção de registro, os
débitos da pessoa jurídica serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelos Creas ou cobrança
judicial, conforme o caso. Art. 27. É facultado à pessoa jurídica requerer a reativação de seu registro desde que esteja em dia com
suas obrigações perante o Sistema Confea/Crea. Art. 28. A pessoa jurídica ficará isenta do pagamento da anuidade durante o
período de interrupção do registro. Art. 35. Constatado, durante o período de interrupção do registro ou após o seu cancelamento, a
execução, pela pessoa jurídica, de atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, a referida
pessoa jurídica ficará sujeita à autuação por falta de registro e demais cominações legais aplicáveis". Considerando que a Decisão
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, do Confea, estabelece em seu art. 1º, inciso III, que "pessoas jurídicas com objetivo
social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão
infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966". Considerando por fim, que, embora a
empresa ainda possua em seu Contrato Social e/ou CNPJ atividades fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, não pode este último
negar-se à Interrupção do seu do registro, portanto, devendo o CREA-AM atender à solicitação, ainda que não exima a empresa da
fiscalização e possíveis cominações legais administrativas decorrentes do exercício ilegal sem registro, como multas e outras
penalidades. Considerando, por derradeiro, que a interessada torna-se passível de autuação pelo Crea-AM nos termos da legislação
vigente caso a fiscalização verifique o exercício de atividades que pressuponham a necessidade de conhecimentos no âmbito das
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, conforme esclarece o art. 35 da Resolução nº 1.121, de 2019: "Art. 35.
Constatado, durante o período de interrupção do registro ou após o seu cancelamento, a execução, pela pessoa jurídica, de
atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, a referida pessoa jurídica ficará sujeita à
autuação por falta de registro e demais cominações legais aplicáveis".  considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) baixa de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Giselle Fatima Castro Soares,giuvaldo Gomes Dos Santos Junior - Epp. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo
Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 464/2024
Referência: 2685772/2024
Interessado: LUIZ ANTONIO ALMEIDA FERNANDES

EMENTA: Defere REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOC

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Luiz Antonio Almeida Fernandes, Considerando os artigos 1º e 2º da Lei nº
6.496/77(VER PARECER TECNICO) Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1137/2023 do Confea(IDEM) Considerando o
disposto nos artigos 2º e parágrafos 1º e 2º; 3º e parágrafo único e 9º, da Resolução nº 1.050 do Confea, de 13 de dezembro de
2013, a qual "Dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e dá outras providências",(IDEM,IDEM) considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro de art fora de época -
res. 1050 do(a) interessado(a) Luiz Antonio Almeida Fernandes. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 465/2024
Referência: 2687555/2024
Interessado: WALDIR AFONSO DE OLIVEIRA AUSIER

EMENTA: Indefere REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL. INDEFERIDO.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo Cabral De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Waldir Afonso De Oliveira Ausier, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº
5.194/66, que tratam da obrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente pagamento das anuidades
devidas, respectivamente; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é
facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja
exigida formação profissional; Considerando que o (a) profissional, pelas características de seu pleito, encontra-se nas seguintes
condições, como mostrado no quadro de exposiçao no parecer tecnico . Considerando, assim, pelas características das atividades
acima, restar claro que o CARGO DE ANALISTA DE FACILITIES II" ocupado pelo interessado exige conhecimentos técnicos de
ENGENHARIA e que, portanto, caso o profissional requerente não fosse ENGENHEIRO ELETRICISTA, certamente não estaria
ocupando o Cargo em questão, dada às atribuições ao mesmo vinculadas. A acrescer, observa-se que os próprios REQUISITOS
exigidos pela empresa consistem em possuir ENSINO SUPERIOR COMPLETO, com a formação desejável, inclusive, de estar
cursando Pós-graduação, assim como, possuir a Formação em ENGENHARIA CIVIL, ELÉTRICA, MECÂNICA e/ou ARQUITETURA.
Considerando, complementarmente, corroborando com os fundamentos acima, o ANEXO I - GLOSSÁRIO, da Resolução n° 1.073
do Confea, a qual Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais
registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia,
com destaque às ATIVIDADES a devidamente descritas no parecer técnico.Considerando, por fim, que, essas atribuições se
enquadram dentre aquelas fiscalizáveis pelo Sistema Confea/Crea, visto que se utilizam dos conhecimentos adquiridos ao longo do
curso de Engenharia e que, dessa forma, fica demonstrado que o Eng. Eletric. WALDIR AFONSO DE OLIVEIRA AUSIER não
atende a todas as exigências para interrupção de seu registro estabelecidas pela Resolução n ° 1.007, de 2003, uma vez que ocupa
cargo para o qual são utilizados conhecimentos técnicos da ÁREA DA ENGENHARIA ELÉTRICA. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) interrupção de
registro do(a) interessado(a) Waldir Afonso De Oliveira Ausier. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:37.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: D3978
Página 121/125

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:37.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 466/2024
Referência: 2690750/2024
Interessado: D DUARTE MOURA LTDA.

EMENTA: Defere Requerimento de Registro de pessoa jurídica. Deferimento.

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica D Duarte Moura Ltda., Conselho Regional de Engenharia eAgronomia
do AmazonasINFORMAÇÕES DO DESPACHOProtocoloNº 2690750/2024PARECER TÉCNICO DE INSTRUÇÃO
PROCESSUALEmenta: Requerimento de Registro de pessoa jurídica. Deferimento.RELATO PRELIMINAR:O assunto em exame
trata-se do Requerimento de Registro da pessoa jurídica D DUARTE MOURA LTDA (CNPJ Nº41.018.195/0001-84), com sede à
AAVENIDA GOIÁS, 1530 - SETOR CENTRAL - GURUPI-TO, que indica comoResponsável Técnico o Eng. Eletric. DANILO
DUARTE MOURA.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas,
sociedades, associações, companhias,cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços
relacionados na forma estabelecidanessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos
Conselhos Regionais, bemcomo o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de
outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotaçãodos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados,
serão obrigatórios nas entidades competentes para afiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica
ou em relação àquela pela qual prestemserviços a terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO
DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoasjurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras
providências", cujo seu Art. 3º (e § 1º), Art. 5º eArt. 9º, preveem: "Artigo 3º: O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua
atividade básica ou que execute efetivamenteserviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea". Considerando os termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017, que "Dispõe sobre
diretrizespara análise das Anotações de Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos para fiscalização da prática
deacobertamento profissional", sobretudo, os dispositivos legais a seguir: "Art. 5º Vencido o prazo para apresentação dos
documentos e devidas comprovações sem que haja manifestação, ousendo a documentação apresentada pelo profissional
insuficiente para descaracterizar a existência de indícios de exercícioilegal da profissão, por acobertamento profissional, o setor de
fiscalização do Crea deverá proceder à fiscalização no localdas obras ou serviços constantes das ARTs suspeitas, para a
averiguação de ocorrência de infração à alínea "c" do art. 6°da Lei n° 5.194, de 1966. (...) Considerando, por fim, os termos da
Decisão Normativa Nº 0117/2023 do CONFEA, que "Dispõe sobre a aplicação daResolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019, e
dá outras providências", conforme a seguir: Art. 10. Não há restrição ao número de pessoas jurídicas pelas quais o profissional
poderá ser responsável técnico, nemao número de pessoas jurídicas nas quais o profissional poderá compor o quadro técnico,
cabendo ao Crea a fiscalizaçãoda participação efetiva do profissional nas atividades técnicas desenvolvidas pela pessoa jurídica. Art.
11. Para a fiscalização da efetiva participação do profissional e a avaliação da responsabilidade profissional, o Creadeverá observar
critérios tais como: I - Disponibilidade de carga horária do profissional para exercer a responsabilidade técnica da pessoa jurídica;II -
Grau de complexidade e volume das atividades exercidas pela pessoa jurídica;III - Dispersão geográfica e capacidade para efetivo
acompanhamento das atividades de responsabilidade técnica; eIV - Análise quantitativa das ARTs e procedimentos qualitativos de
análise dos dados constantes nos campos da ART,conforme disciplina em Decisão Normativa específica. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) D Duarte Moura Ltda.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM
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Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:37.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: B002y
Página 123/125

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 28/08/2024, às 15:37.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 467/2024
Referência: 2691072/2024
Interessado: ANDRÉ ALEXANDRE DE SOUZA SANTOS

EMENTA: Defere Requerimento de revisão de atribuições profissionais. Deferimento parcia

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues,
objeto de solicitação de revisão de atribuição profissional André Alexandre De Souza Santos, Considerando que a extensão de
atribuições profissionais deve observar os procedimentos previstos na Resolução nº1.073, de 19 de abril de 2016, que regulamenta
a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuaçãoprofissionais aos profissionais registrados no Sistema
Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional noâmbito da Engenharia e da Agronomia.Considerando os
dispositivos legais da Resolução nº 1073, a seguir:"Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de
atuação profissionais para os diplomadosno âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis
de formação profissional, asaber:I - formação de técnico de nível médio;II - especialização para técnico de nível médio;III - superior
de graduação tecnológica;IV - superior de graduação plena ou bacharelado;V - pós-graduação lato sensu (especialização);VI - pós-
graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); eVII - sequencial de formação específica por campo de saber.§ 1º Os cursos
regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo deverão ser registradose cadastrados nos Creas
para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais.§ 2º Os níveis de formação
profissional discriminados nos incisos I, III e IV habilitam o diplomado, em cursos reconhecidospelo sistema oficial de ensino
brasileiro, ao registro profissional no Crea na forma estabelecida nos normativos do Confeaque regulam o assunto.§ 3º Os níveis de
formação de que tratam os incisos II, V, VI e VII possibilitam ao profissional já registrado no Crea,diplomado em cursos regulares e
com carga horária que atenda os requisitos estabelecidos pelo sistema oficial de ensinobrasileiro, a requerer extensão de atribuições
iniciais de atividades e campos de atuação profissionais na formaestabelecida nesta resolução.""Art. 7º A extensão da atribuição
inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional no âmbito dasprofissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes,mediante análise do projeto pedagógico de curso
comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro,nos níveis de formação profissional discriminados no art. 3º,
cursados com aproveitamento, e POR SUPLEMENTAÇÃOCURRICULAR comprovadamente regular, dependendo de decisão
favorável das câmaras especializadas pertinentes àatribuição requerida.(...)§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia
comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas pelo sistemaoficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade
dos respectivos cursos, bem como o cadastro da respectivainstituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/Crea.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) deferimento do(a) revisão de atribuição profissional do(a) interessado(a) André Alexandre De Souza Santos. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes
Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEE

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2024 - Reunião CEEE - 19/06/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 468/2024
Referência: 2691651/2024
Interessado: JOÃO VICENTE OLIVEIRA CUNHA

EMENTA: Indefere REQUERIMENTO DE INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

DECISÃO
A Reunião Ceee do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 19 de junho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcio De Menezes Rodrigues,
objeto de solicitação de interrupção de registro João Vicente Oliveira Cunha, Considerando o disposto nos Artigos 55 e 63 da Lei nº
5.194/66, que tratam daobrigatoriedade de registro dos profissionais nos CREAs e o consequente pagamento dasanuidades devidas,
respectivamente; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção doregistro é facultado
ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e quenão ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida
formação profissional; Considerando que as atribuições do profissional, como ENGENHEIRO EM ELETRÔNICA, sãoas constantes
no "ARTIGOS 8º E 9º DA RESOLUÇÃO Nº. 218/73, DO CONFEA considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) João Vicente Oliveira Cunha. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (1) - Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 19 de junho de 2024.

Engenheiro Eletricista Ricardo Cabral de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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